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ESTADO -DA un"I..I . .I.,n, 

','cNPi~ó .Ú.798.905io001;'09 ' ' 
SECRETÁRiA MUNICIPAL'DE MEIO 

VIll. 

A comprovação de toda destinação de resíduos deverá ocorrer mediante a emissão de um MTR 
gerado pelo Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR. 
Será necessário o envio de um relatório de execução do PGRS, com respectiva ART do 
responsável técnico e todos os MTR's gerados em anexos. (i:>i-azo de 06 meses); 
Os efluentes deverão ser lançados em conformidade 'com ás 'leis ambientais vigentes. Em caso 
de tanques sépticos para disposição dos efluentes;· :os;, thesmos deverão ser construídos 
conforme NBR PQ.69/97 e NBR 7229:1993 Versão Corrigida: 1997; 
Manter a sinalj~ªção de segurança, com placas de rebrulamentação e advertência em pontos 

0."" estratégicos del1.tçp ::~i fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao 
,,:,":' , . : ' :,; ~Mego de veícu19,s"de transporte; 

.. :, :t :',:~ .,;~',_ S.Q~imicar à '.S:E~T, qu~Wi:o ::;f9~ : o ca~o, auto~zação ambiental para re~lizar remediaç~o de 
"" ': areas contammadas ou, desauvªçao de mstalaçoes. A depender da gravIdade e e?<-tensao do 

',,' , dano, a SEMAT poderá , ~e;nVtir a execução de ações emergenciais de remediação pelo 
empreendeôor, antes da obt~nção da autorização ambiental pertinente; 

XIi : Fornecer, e,exigir o,uso dê :E,q11:ipamentos de Proteção Individual - EPI, adequado para cada 
'. ,. atiy~gade t~is. comó> bõ~a,s" ll.4va~ ; capacetes, óculos, ' abafadores de ruídos, máscara de poeira, 

"i' ,a6s' Juncionários e vTsitantés,' conforme Norma R,egu.larnentadora NR-06 de 08/06/78 do 
' :Mirii,~~~rio do Trabalho ' e,;;Emprego, Deverá haver regis.q·o de ,entrega dos EPI'S, bem como 

'trein~mento sobre o lIso correto dos mesmos. . . . 

, 
I. 

· · r4~~~~:~~~;;,;.;;,~i!tf~~~#Ô(i\fêi~SdqSii~i'lf;'iMQ;~W~~,,*t(Ó2'Yd~.;fe.verçjro, d~, 2,OZº-, ~:,í~~:~;7:i~.' .: ',:' I~\~;~~' 
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e Meio Ambiente e Turismo 
ortaria 038/2025 

~IlJl"':II": e Turismo (SEMAT) 
dos Brejinhos - BA, CEP: 47530-000 
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~EST ~ODA BAHIA , 
CNPJ n°" q.798.9.0$/(lOOl~09 " 

'SECREJ:~A;MU:N!ÇIPALDE J. ....... ~ ... " 

ifNlD??I~jrI" BTfi;lfbEN.õE~ii;~t@]r:,··~ ;;~MBIENT1{:C;'&~t~ ::ó.di1i'Õ2-6~~/',,, 
:' .. " ;7"'_.".~,.~ ...... ..ot .... ,,. '" _.'. r~ : , . ~ . '~ ... ",' .. ~ ...... :.: .... ...,. .• r~ ... ..:/ ...... , .. :"", , ...... ~"t~ .• '. . ~ ~~. "' .. ';, ~. " .. ' "." ,_ .z; •• "".:,>+. , ,'" ._ .. • "t:.-=J 

NOME/RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - BA 
CNPJ: 13.798.905/0001-09 
END. DA EMPRESA: Praça João Nery de Santana, n° 197, Centro, Oliveira dos Brejinhos - BA 
DATA DE EMISSÃO: 02/02/2026 : ",: ' 

,,;\to Concedido/validade Ato Concedido/validade Ato Concedido/validade .Ato:C,oJicédido/validade Ato Concedido/validade 
:}?;;;-.,,lA: 02/0212028 -- ' " - - , -", - ' -' -' '---

A ' Se.ç~~t.~ía M.unicipal de M'êl()':bbiente e Turismo (SEMAT) dê Oii\;~~a dos Brejinhos, Estado da Bahia, 
no exer~14::{q: 4~pol11petênci;l -que)he foi delegada,pela Lei n° 220 de 28 de dezembro de 2023, que instituiu o 

' t6digpMtlniclpai; dé ,'Meib ' Arob~ente e 'cpnf9fme Resolução CEPRAM N° 4.579 de 06 de março de 2018, 
,q~e dlsPQ;., S?lw~a.:satfyida4es ' <ie impaçto ll~s~i'de competência dos Municípios, tendo em vista o que consta 
nO Pr9cessó 'n~ 001l2026-TEC-IA requ~rido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS 
BREJINaOS, ins'cr~tano CNPJ: p.798.905/0001-09, localizada na Praça João Nery de Santana, nO 197, 
çenÍ;r,O;J, gÚye,h:a J:!,ps Brejinh~s ,~ BA CEP; '41.530-000, próximo aos pontos de coordenadas geográficas 

. Latitu4e J2ó18,'~8'.9J"S e, LongitQde42°~3' 45.41 "O, com pleito favorável ao requerente, RESOLVE: 
A'~'!\ ~11' ;::;: Ç9~c'ed,F a INEXIGiBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL (IA) para pavimentação 
asfált!~;)"com~istema de drenagem no município de Oliveira dos Brejinhos - Bahia . 

. ARJ> 2°:;.,Q<E,MfJREE;NDEPOR,'assume o compromisso, perante a SÉ MA T, de cumpdr rigorosamente a 
" 1egi,sl~çãp .arn,bie.p.tal e ' ,at~nder~:r , seguintes condicionantes durante o período de operação do 

'empreen9~Pl~n,~o:::: ~,. " , , 
I. ,', ".ci e~lipreendimento , deye,r~ atepder às solicitações ~a -8ElvIA T no que diz respeito às ações 

~'T:':,' aiPbi~ntaispara ,'estrutüraç~ô de instalações vinculadas à SEMAT, a associações, cooperativas e 
. :d~ffi~~s ' ent~'sJ::o!ll .yi$ti:w,', à :.c9nservação da biodiversidade e melhorias ambientais; 

lI. ' c) ' ~mpreend~me~tb : dey'~ráJ ,apoiar projetos sociais nas comunidades situadas na área de 
. ,"';lb~~hgên<;:i,á d~reta eio~ i~direta do empreendimento, além de disponibilizar equipe para 

.. , ' / :','; ,.l; . r.e~lÚ:açã() 'de 'pàlestr~~, naS escolas. (Prazo de 06 meses); 

q("" .. ": 'o"empre~nd.i;m~nto , 4~verá atender as diretrizes da Lei Municipal nO 2020 de 28 de dezembro 
, :;:." " de 202J,que'ulsÜtui'QCódigo de Meio Ambiente; 

"!Y;.:".: ,,' O. ~mpreendiroe~to deverá atender as diretrizes da Lei Municipal nO 102/2017 de 23 de 

, no.ver:t;lbro de 2Q 17 que institui o Código de Obras; 

V. ,:i q.~~pr~endimento deverá se comprometer em manter reg1,llar o alvará emitido pela Fazenda 

, .~ .. :,"· ;·::?4h)i'ê~deste município, nos termos do Código Tributádo de Oliveira dos Brejinhos; 

, ~,:,VI;",\t~r::'r'"tr~da e qualquer atividade desenvolvida dentro do empreendimento deverá ser efetuada por 
.. profissionais capacitados, buscando priorizar a utilização da mão de obra local; a fim de 

minimizar o impacto socioeconômico local. Caso a cidade não disponha de profissionais de 
determinadas áreas, o empreendimento deverá promover cursos de capacitação de mão de obra, 
contribuindo para o desenvolvimento de competências que permitam aos moradores das 
comunidades, alternativas de trabalho através de contratação formal; 

VII. A destinação dos resíduos sólidos perigosos e não perigosos deverá ocorrer de forma correta. A 
disposição destes resíduos deverá ser efetuada em local 'devidamente licenciado para este fim. 
Os resíduos recicláveis gerados dentro do empreendimento deverão ser doados para Associa. A 

e Tul'ismo (SEMAT) ,~ 
dos Brejinhos - nA, CEP: 47530-000-- p-""---"'/ 

--~--_. 
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, PREFEITUR4-
EST ~D9:]l~: llAJIIA 

, çNPJn~ ;q.798.9Q~/OQ9l-,09, , " ' .' . .. 
SECRETARIA MuNICIPAL DE MEIO 

VIII. 

.. ,' :?;;~i~,;:~~!:~P\;~ 
. , , '~ ,.,.:' , 

X,I. 

'I ,,/ 

A comprovação de toda destinação de resíduos deverá oconer mediante a emissão de um MTR 
gerado pelo Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR. 
Será necessário o envio de um relatório de execução do PGRS, com respectiva ART do 
responsável técnico e todos os MTR's gerados em anexos. (Prazo de 06 meses); 
Os efluentes deverão ser lançados em conformidade com as leis ambientais vigentes. Em caso 
de tanques sépticos para disposição dos efluentes, os mesmos deverão ser construídos 
conforme NBR 1,39,69/97 e NBR 7229:1993 Versão Corrigida: 1997; 
Manter a sinaliz~!ç,ão de segurança, com placas de regulamentação e advertência em pontos 

;,'" estratégicos de~iro~;~Jora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao 
tráfego de veiCulosdê transporte; 

',i,:,Ç,OPllJnü:ar à,:SBWT, quat;ld,p;ffô.f!~o caso, autorização ambiental para realizar remediação de 
. ,áreas ,bontaminaCla~ ou, des~~iv~çãô de instalações. A depender da gravidade e extensão do 
, dano, a ' SEMA T · podeà(p,~n~tir a execução de ações emergenciais de remediação pelo 
empreendedor, antes 'da obt~p.ção da autorização ambiental pertinente; 

,;' Fornecer , ~exigir o ~sode lEqu~pamentos de Proteção Individual - EPI, adequado para cada 
, ~ti~i9ade tai.~ , c9m9: , b9t~~~l~Y~s; capacetes, óculos" abafadores de ruídos, máscara de poeira, 

""',;aps ': f\lnciQoârios, ~ ~ , ;vJ.§itaJ'lt.és./ -conforme Norma Regulamentadora NR-06 de 08/06/78 do 
." Ministério do Tnlb~lh.ge ' En1prego. Deverá haver registro ,de entrega dos EPI'S, bem como 
', treinamento sobre'o uso coneto dos mesmos. 

j': 

e Turismo (SEMAT) 
dos Brejinhos - BA, CEP: 47530-000 

--~ __ 1 
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